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Processo Licitatório nº 08/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Registro de Preços N.º 03/2020 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 

 

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, por intermédio de seu Pregoeiro, 

Sr. Danilo Ricardo Pivetta, nomeado pela Portaria nº 41/2020, tendo decido pelo 

PROVIMENTO a impugnação ao Edital, estabelece as seguintes alterações, 

retificando-se o Edital e Termo de Referência conforme cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado a DESCRIÇÃO do objeto do Lote/Item 1 do 

item 4 do Termo de Referência, aplicando-se o mesmo aos demais anexos do 

Edital onde couber, que passa a vigorar com a seguinte descrição: 
 
“Caminhão compactador de lixo 6m³. 
Aquisição de caminhão (NOVO - 0KM)*, mínimo ano/modelo em curso, 4X2 cabine frontal 
basculável para manutenção, revestida em chapa de aço (metálica) na cor BRANCO, ar 
condicionado, motor diesel turbo, 04 cilindros, direção hidráulica, potencia do motor mínima 

de 156cv, sistema de freio a ar nas rodas traseiras e dianteiras, com PBT (Peso Bruto 

Total) mínimo de 8.250 KG (Homologado), e CMT (Capacidade Máxima de Tração) mínimo 
de 11.000 kg, Transmissão com mínimo de 5 marchas a frente e 1 marcha a ré, pneus 
215/75R 17,5” ou 235/75R 17,5”. 
Equipado com Coletor Compactador de Lixo, novo, de fabricação nacional, 
MARCA/MODELO:.............., totalmente fabricado em chapa de aço de alta resistência; teto 
em chapa lisa e caixa de carga com laterais em chapa única lisa calandrada e de forma 
elíptica, reforçada por quadro dianteiro e traseiro , garantindo total esquadrejamento; de 
carregamento traseiro; com capacidade volumétrica de 6 m³ de lixo compactado dentro 
da caixa de armazenagem; Sistema de descarga do lixo através painel ejetor acionado por 
cilindro hidráulico telescópico de simples ação; sistema de compactação executado por 2 
placas de aço (compactadora e transportadora) acionadas por 2 cilindros hidráulicos de 
dupla ação em cada uma; Ciclo de compactação efetuado por comando hidráulico traseiro 
semi-automático (desarme por detente hidráulico) e acionado por alavancas com sistema 
de segurança que permite parar ou inverter o ciclo em qualquer fase; Comando hidráulico 
simples dianteiro responsável pela abertura da tampa traseira e avanço do escudo ejetor ; 
Abertura e fechamento da tampa traseira efetuada pela ação de 2 cilindros hidráulicos 
externos ( 1 em cada lateral) de simples ação e com travamento/destravamento manual da 
mesma; Relação de compactação mínima de 4 x 1; Estribo traseiro retrátil fabricado em 
chapa de aço anti-derrapante (tipo grelha) e próprio para acomodar até 4 garis, munido de 
alças de segurança e corrimão superior; Sinalização externa conforme normas do 
CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito (lanternas traseiras inferiores, laterais e 
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superiores com proteção metálica); faixas refletivas; totalmente soldado pelo processo MIG 
em cordões contínuos; faixas refletivas; bomba hidráulica de engrenagens acoplada 
diretamente na tomada de força sem uso de eixo cardan; reservatório de óleo hidráulico 
com capacidade mínima de 100 litros com visor de nível e filtro de sucção;  
- Equipamentos com homologação do Inmetro e todos os itens obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. Veículo e Equipamento com no mínimo 1 (um) ano de garantia. Licenciamento 
e emplacamento categoria OFICIAL incluso. 
Veículo com Assistência e Revenda Autorizada no Estado de Mato Grosso. 

* Entende-se como NOVO – 0KM, o veículo antes do seu registro e licenciamento, 

conforme item 2.12 do Anexo da Deliberação CONTRAN nº 64/2008. De forma que o 

primeiro licenciamento e emplacamento deverá ser destinado ao Consórcio adquirente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado a data da sessão para disputas de lances para 

o dia 29 de maio de 2020, cujos itens do EDITAL a seguir, passam a vigorar com o 

seguinte teor: 
1.3.2. Do encerramento do recebimento das propostas: 29 de maio de 2020 às 08:30 

horas (Horário de Brasília - DF); 

1.3.3. Data de abertura e Julgamento das propostas: 29 de maio de 2020, às 08:31 

horas (Horário de Brasília - DF); 

1.3.4. Início da sessão de disputa de preços: 29 de maio de 2020, às 09:00 horas 

(Horário de Brasília - DF). 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 

OFERTADOS, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e MARCA (CONFORME SOLICITA O 

SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, ou seja até às 8h30min do 

dia 29 de maio de 2020 horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais condições do edital que não foram objeto desta 

alteração permanecem inalteradas e em plena vigência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Este Edital de Retificação entra em vigor nesta data. 

São José dos Quatro Marcos-MT, 18 de maio de 2020. 

 

 

Danilo Ricardo Pivetta 
Pregoeiro – Portaria nº 41/2020 

https://licitanet.com.br/

